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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO 
TURVO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Lino dos Santos, s/n°- Jardim Canaã- Fones (14) 3375-9500- CEP 18935-000 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

LEI N°. 654, DE 29 DE MAIO DE 2.012. 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$ 174.469,57 

(Cento e setenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e sessenta e nove, cinqüenta e 

sete centavos), e dá outras providências. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito 

Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que 

a Câmara Municipal aprovou e ELE sanciona e promulga a seguinte LEI: 

ARTIGO 1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir 

CRÉDITO ESPECIAL no valor de R$ 174.469,57 (Cento e setenta e quatro mil, 

quatrocentos e sessenta e sessenta e nove, cinqüenta e sete centavos) para reforma da EE. 

Profa. Terezinha Mariano Magnani no Município de Espírito Santo do Turvo, Estado de 

São Paulo que terá a seguinte classificação: 

02.00.00 - Poder Executivo 

02.24.00 - Secretaria Municipal de Educação 

02.24.00- Secretaria Municipal de Educação 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ........... ....... ... ... ... .. .................. .. ........... R$ 174.469,57 

Fonte 02 - Ficha 612 

12.362.1006.1.059 ...... ............. .. .............. ... .... ...... ............ .. .... Mantenção do Ensino Médio 
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convênio com a Secretaria de Estado da Educação I Fundação para o Desenvolvimento da 

Educação. 

ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Afixa-se. 

P. M. Espírito Santo do Turvo, 29 de maio de 2.012. 

Prefeito Municipal 

1"\egistrado ~ta Secretaria sob o n° b j ~ . 
fls. .-O ::> Livro n• O .z; Dat4 

Pub. 0 ;)., I O ~ I 1 o2 e Publicado 
por afixação o qu~aro da sede desta P. M .• conforme 
a11. S9 d I Orgân.~~o:*H::iii~ 



.... 

2- I 

P ~P~feit41r~ .. -.NJ~niçipa1- de ~ 
Espírit(, ·:SáiltO -d~, Turvo-. 

. ', 'l. . -RS 
Pll EXI8A1p DE LEI 
Es ... . 
~ 1 ·LEI N•. 846, DE-29 DE·ÍIAIO Qé-~12, "Dispõe sobre a a 
~ inclusêo de projétos na Let -'do Plariopfurianuat 2010 à 2013 -
cn PPA 2010/2013 e dá outras providências"; 

2 ·LEI N•. 847, DE 29 DE MAIO DE 2012, "Dispõe sobre a a 
Es iliclusao de projetos na Lei do Planoplurianual 201 O à 2013 -
co PPA 2010/2013 e dá outras providência~·; 

3 ·LEI N•_. 848, DE 29 DE MAIO DE 2012, "Dispõe sobre a a 
ckl Inclusão de projetos na Lei do Planoplurianual 2010 à 2013 -

PPA 2010/2013 e dá outras providências"; 

Sábado, 2 de iunho de 2012 

Pre~eitura. Municipal de lpaussu 
EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO 
·contr:8to n° 159/201? Pregao 21/2012 

. · contratado·~ DROGARIA FRANCISCO DIAS LTDA ME 
. Objeto; RegistrO de Preço para evéntuais aquisições de me

dicamentos alopáticos diversos, para atender a Secretaria da 
Saúde, ate 31/1212012. 

· Valor tOtal estimado :R$ 24.435,05 
Data da assinatúra do contrato: 31/05/2012 
Data da vigência: 31/1212012 

Prefeitura Municipal de lpaussu 
LEI N° 33812012. QE 28 QE MAIO QE 2012. 
Dispensa a execuçio judicial de determinados Débitos Ins

critos em Olvida Ativa 8 dá outras providencias. 

um 4 - LEI N• 649, DE 29 DE MAI0 :-01; _~~, "D..spõe sob~ a ,a 
lusa? de projeto na Lei de Di~~·-.~~~~. ~~~- _para o 

L:(JIZ CARLOS SOUTO, Prefeito Muniqi~l de lpaussu, 
Estad()de sao Paulo, no uso~de-~ições legais; . ,. 

e « rcrcao de 2.012 e dá outras pro~.-~... . . . .. 
nO' . . ~- : ·/-:. • 

5. LEI N• 850, DE 29 DE· MAIOÊ-201.2, ~p~ ~a a= 
inclusão de projeto na Lei de Di~-~J19lárl88 ~- o . . 
exerclcio de 2.012 e dá outras pro~~~: ..... :·~ · . ·. -. · ' · ARnGO 1° • Rca dáipensàda· a exea·açAo·jlldlcial d.e · 

.. ,. ~ . · ,-' " " · . . · débitos inscrit~· em .divicta atiYade valor consolidado iguàl Ou 
8. LEI N• 851, DE 29 DE MAIQ;~:~~- sobré -áa ,inferior a R$ 120,00 (Cento e·VInte ~~s}. 

inclusão de proJeto na Lei de _Di~~s para-o .. · 
exercido de 2.012 e dá outras pro~; :~· ,;; ; ~ . § 1•. o disposto no. caputdeste artigo não impliça re-

.=,~·-.. ,. ; .' ·, · J · ... ·:· .: · : . • ·. ·nuncia a receita, cuja cobrança far- se- a· ~ministrativamente. 
7 ·LEI NO. 852, DE 29 DE MAJ0 ~-~~ ~~-u~o 

na Municipal a abrir Crédito Especial;;n~- :Vilf~ _de-'R$- :~.000.~ .. --~, §~_Para fins qo Umite d:e que trata o éaput d~ artigO, 
(Quinhentos e vinte mil reais) e Cfjtlto:A.dJciOI:t8l· ,~l~r -·no. caso de diversas inseri~ em nome do mesmo devedor, 
no valor de R$ 22.000,00 (vinte e;~tr.ml reaiS); ~ .dá outras :será considerada a soma de todos os débitos consolidados 

te providências"· -~---'~~·!,;j ~{· ··· ' · · · · · · · .· · · 
int ' · .. ;,~ .. -~!;t':, J~>··Y· :-:· '::: ,_ . ·. . . __ ~ - _ da& ln&eriçõef -reunidas. ~ 

V I 8. LEI NO. 853, DE~ DE MAIO ~~q1~- -~.o·Ex~ ARTIGO ~ • Fica d~ a lnterposlçao de recurso 
Municipal a abrir créõrto ~ai no<~ de~ 42 (Qui.. -__;z;___ _ 
.....,., -~-qqa~às ê -~~ ~is. contra decisão judicial_ ~ue dewrmine a ~xtinçao d~ execuçao 

I
~~~:-~~,;:;._~ o••J:~ên~~·:_~-- ~-- . _ :--~~=jos valores nao_ultrap~sse~- o valor fixado ~o 

• • '• , ·, ' ' .~ ' • ' I ' • J ;:~.~\' o,' t " ' • ',' ._• o ' •' ·e. LEifft. 8$4.:Dff 2!1JDE~ Dt-Wf2."Auto~o;~vo . . .. :.;,":.. .. · · . 
MUnicÍpalaabrir'cnkmQaeQiâa!no~deR$174.-.~-{Cen- .::· :- . .. -~~.~ · O:~~. no ~go 1°·supra será 
-tO .e.~-8 ~ miiL ~-~-~~~e , _ ~àlt:nente.>.~ pela ~'.de .débitos judiciais do 
nove, clhqilenta e ~~-cen~}, ~-~~·Uitras P~· .. Tllb~l ele ~-~; .. __ .-·.: . · 

. . : ' .· ·.-' ... ,. . . ;: ~ .. :::.:: .~ . . . . . . . . . . '.,~li.: : . ~ 

1 ~-Lel~~:na,~·~~~~-~-a~. -oo.~ ·.- ·. ~90#1'- .:;~·~spara~çaodapresente 
J _guêo ~ Pa:afaHura ~~ -~~~fo~ ~~;L~ -qrgA~ L8i; _correrão por conta de 'dotações orçamentárias próprias, 

::i M~nlcipa~: . : .. . . ~ .. :~· -~~;; · ·. suplementadas se necessário. 

~ P. ·M. Eáplrtt.:i:Santà·do 'T~; 29 de_ maio de-2-:012 .. ARTiGO ~. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

, ·· · ._ ., .:~- -~o : 
.JOÃOADIR~.M~.. .. ?· ,, ~ :~·:·;, _ 1~ • . 
--.u.- M .1_,_, , •·'t_;;;·· , -'t ,..."""""· un "'t:"- ···-'i?' ':": .. 

. ~. ·. . . . . . . . . :. . . . 

: .. : ·~-- :tAço SABER que~ caina~ Muri~ aprovÓU e eu san-. 
cionQ_..e promulgo a seguinte Lei: ' · 

Publique-se e cympra-se. 


